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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔMCO N' O4I2025-PERP
PROCESSO ADMINISTRÁTWO N' O4l2025

írcô

O MIJNIciPIo DE ICÓ - cEARri roma público que promoverá licitação na modalidade PREGÃo, na forma
ELETRÔNICA, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada

conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXI, dâ Lei n" 14.133/2021 de I de

abri de 2021, do Decreto Municipal n' 06/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÔES ELETRÔNICAS -

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

fifiet. cotn

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de março de 2025, às 08h00min;

TÉRI]\fl\O DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 20 de março de 2025, às 08h00min;

AEERTTJRA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 20 de março de 2025, às 08h01min;

wÍcro oe ntarA DE LANCES: 20 de março de 2025, às 09h00min;

MODO DE DISPUTA: ABERTOI

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Icó, endereço eletrônico
br/lic e no Portal de Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico

hnos: / / municioios-licitacoes.tce. ce.pov. br/

I. DO OBJETO

Ll. O objeto da presente licitâção cuida do REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATÀÇÔES DE SER\1ÇOS DE COFFE BREAK, REFEIÇÔES,E QUENTINHAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ICO.CE, neste Edital e seus

anexos.

1.2. Cabeút a Secretaria de Administração e Finanças o gerenciamento da Atâ de Registro de Preços, no seu

aspecto operâcional e nas questões legais.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1-. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelâs üansações efeoadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, hclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indeyido das credenciais de acesso, ainda que por terceios.

2.3. A obtenção do beneficio a que se refere a Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006 fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno poÍte que, no ano-calendiírio de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a rece

bruta máxima admitida para ltns de enquâdramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, pala o agricultoÍ familiaÍ,
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produtoÍ rural pessoa flrsica e paÍa o microempreendedoÍ individual - MEI, nos limites
ComplementaÍ no 123, de 2006. Quando for o caso.

/^§\9sAo 
o§

/brco <,r,

,
=- Fb..7ol 2
ervE#*l-ei

2.5. Os hteressados em participar deste certame deverão possuir equipamentos e hstalações no perimetro
urbano do Município de IcólCE, e ter capacidade para atend a demanda solicitada por cada entidade
contratante, de no mínimo 100 refeições simultaneamente. Tal exigência se faz necessária tendo em vista a

obtenção da proposta mais vantajosa para o municipio de IcólCE.

2.6. A exigência da distância máxima prevista no item anterior, da localiz^çã.o da sede da empresa a ser

CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em Íazão seÍ feita a entrega de alimentos
prontos/pÍeparados, e os mesmos devem chegar ao local enüega e consumo frescos e de boa qualidade. Além
disso tal medida permite a fomentação de do comércio local.

2.7. A restdção, oÍa citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal n' 14.133/21. já que o irrc. I, do

art. l1 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas Íestriçôes que sejam irrelevantes ou impertinentes

para o objeto conÍatado, observa-se a relevância e peÍinência de tal condição, considerando a área geográfica,

temos um leque considerável de ücitantes aptos a fomecerem os serviços à Prefeirura Municipal de IcólCE.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica, quando a

licitação versaÍ sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, Íesponsável pela elâboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
2.8.4. pessoa flsica ou juridica que se enconÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5. aquele que mantenha vinculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com diÍigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha Íeta, colateÍal ou por afinidade, até o teÍceiro grau;
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍnos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7. pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabâlhista;
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
2.8.10. Não poderá participar, direta ou indtetamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legrslaçâo que disciptina a
matéria, conforme § l' do art. 9" da Lei n.' 14.133, de2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a ela aphcada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade juridica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu sewiço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão paÍicipar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da ticitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contÍatação de serviço que ilclua como
encargo do contÍatado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataÇôes htegradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.13. Em licitaçôes e contÍataçÕes realizadasno âmbito de projetos e progÍamas parcialmente nnanFí&fu-
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com rec\os do

financiamento ou da contrapartida nacional, nào podeÍá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021.

2.14- A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiatizado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sist€ma êlêtÍônico, a proposta de preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o pra do termino do recebimento de pÍopostas.

3.2. No cadastÍamento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

3.2.1 . cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada esú em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos teÍrnos de ajustamento de
conduta viçntes na data de sua entrega em deirnitivo;
3.2.3. não emprega menoÍ de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de
1ó anos, salvo menoÍ, a paÍtiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do anigo 7', XXXIII, da
Constioição;
3.2.4. não possui, em sua cadeia pÍodutiva, empregados executando trabalho degradante ou fiorçado,
observando o disposto nos incisos III e Mo art. l" e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal;
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com dehciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no art. 93 da Let 8.213/ 1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os Íequisitos estabelecidos no artigo ló da Lei n" 14.133, de 2021 .

3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo pÍóprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no anigo
3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus
aÍts.42a49,observadoodispostonos§§l"ao3'doâÍ.4",daLein.'14.133,de2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, a assinalação
do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no cename, para aquele item;
3.4.2. nos itens em que a paÍticipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno poÍte,
a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o ticitante não ter diÍeito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 200ó, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedâde cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n'
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.ó. Não haverá oÍdem de classificação na etapa de âpresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibi.lizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase dejulgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participaÍ dâ licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorente da perü de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências
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4. DO PRNENCHIMENTO E ENYIO DA PROPOSTA

Rubíica

4.1 As licitaçÕes aptas para o recebimento de pÍopostas estão disponiveis na Plataforma BBMNE} no menu

"SaIa dc DfuFrta", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "AbeÍto paÍa reccbeÍ pÍopostas".

4.1.1. O licitante hteressado poderá utilizar fltros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,

posteÍiormente pÍeencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas
no Sistema.
4.1.3. O Acesso paru pafiicipaÍ das licitaçôes está condicionado ao cadastro prévio do interessado na

Plataforma BBMNET LicitaçÕes.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tÍabalhistas,
tributários, comerciais e quaisqueÍ ouÍos que incidam direta ou indiretamente na execuÉo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto
responsabi.lidade do licitante.

na proposta inicial, quanto Íra etapa de lances, serão de exclusiva

4.5. Se o regime tÍibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenruais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independent€mente do percenrual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do peúodo
em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.

4.8. A apÍesentação das propostas implica obrigatoÍiedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de €xecutar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os mateÍiais, equipamentos, feramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contrafual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apÍesentação.

4.11. Eyentual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuraçâo de
Íesponsabilidade.

4.12. Independente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou
sewiços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica inicial, quanrlo obrigatória, será enviada
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

4.'13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassiÍicação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMIJLAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicâdos neste Edital.
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus tennos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
necessârios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução conÍatual, pÍomovendo, quando
requerido, sua substituição.
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sistema, até a etapa de abeÍura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) PÍegoeiro(a), os licitantes poderão alterar a proposta
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.3.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassifrcação da pÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contÍáriô,
levado a efeito na fase de aceitaçâo.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classihcadas, sendo que somente estas paniciparão da
fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,
bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor uniúrio do item ou global do lote, de acordo com o modo de
disputa.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flrxado para aberfura da sessão e as
regÍas estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente podeÍá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO

5.1l. No pregâo eleüônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apresentaÍão lances públicos e
sucessivos, com pÍorrogações.

5.'11.1. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duÍação
da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lânces, de que úata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, hclusive no caso
de lances intermediários.
5.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classficação.

5.12 Serão aceitos lances hferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.13 Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema
eletÍônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 3 (três)
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo horas da comunicação
do fato pelo(a) PÍegoeiÍo(a) aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno
participantes, procedendo à comparaÉo com os valores da primeira colocada para o írm de aplicar-se o di
nos arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ n" 123, de 200ó.
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5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraÍem
na faixa de ate 5Yo (cinco poÍ cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

5.11.2 A melhor classificada nos teÍnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos contÍolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no pÍazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que s€ encontrem naquele intewalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tÍatam os aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123/2006,
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empÍesa de pequeno porte.

5.17.5 Havendo empate entÍe pÍopostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no art. ó0
da Lei n' 14.133, de 2021, nesta oÍdem:

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classihcação;
5.17.5.2 avaliação do desempenho contÍatual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados Íegistros cadastÍais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (ampliance), conforme orientaçôes
dos órgãos de controle.

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados poÍ:

5.17.6.1 empÍesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou disrital licitante ou, no caso de licitação realizada poÍ ôrgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.11.6.2 empresasbrasileiras;
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;
5.17.6.4 empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos termos dalei n' 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
peÍmaneceÍ acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contÍatação, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de classificação
inicialmente estabelecída, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo dehnido pela Administração.
5.18.2 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

5.19 Será desclassificada a proposta que:

5.19.1 contivervíciosinsanáveis;
5.19.2 não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
5.19.3 apresentaÍ preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deírnido para a
contÍatação;
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.19.5 aPresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus anexos, desde que
insanável.
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5.20 No caso de bens e serviços em geral, e indicio de inexequibilidade das pÍopostas valores ii{griores a 50%
(cinquenta poÍ cento) do valor orçado pela Administração. -

5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.20.1-2 inexistiÍem custos de oportunidade capazes dejustihcar o vulto da of€Ía.

5.21 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em clrso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa comproye a

exequibi.lidade da proposta.

5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus resp€ctivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeto lugar será convocado paÍa apresentaÍ Planilha por ele elaborada, com os Íespectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da pÍoposta.

5.23 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassficação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoÍação do pÍeço.

5.23.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância
das pÍopostas;
5.23,2 Considera-se erro no pÍeenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.23.3 O(a) Pregoeüo(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
enüe a proposta adequada ao riütimo lance of€rtado após a negociação rcalizrda, conforme Anexo V, em
campo próprio do Sistema, acompanhada, se foÍ o caso, dos documentos complementares, quando necessários

à confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentados. Sujeito a desclassificaçáo, caso não faça no
tempo d€teÍminado.
5.23-4 Ê facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitaçáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostÍa, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresenÉla, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da pÍoposta.

5.12.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliaçâo das amosffas, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
5.12.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.12.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocoreÍ atÍaso na entrega, sem justificativa âceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no termo de referência, a proposta do licitante
será recusada,
5.12.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não foÍ(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a)
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofenado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostrâ(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habüitação, onde será disponibilüado
ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando paÍa inserção dos documentos de Habilitaçâo. O pÍazo
para a inserção dos documentos solicitados neste edital seÍá de 02 (duas) horas, a contaÍ do disparo da
mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no
tempo deteÍminado.

6.2 O(a) PregoeLo(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugaÍ atende às

condições de participação no certame, conforme previsto no art. l4 da Lei n' 14.133/2021,legslação corÍelata e

no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no c€rtame o
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstros
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a) Registro Cadasüal ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e -..,
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https / / certidoes-apí.apps.tcu.gov.brl).

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeto lugar enquadre-se no tratamento favorecido às

ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.42 e 43 da Lei Complementar n" 23/06.

6.5 Os documentos previstos no TeÍmo de Referência, necessários e suhcientes pâra demonsÍaÍ a capacídade
do licitante de realizat o objeto da licitação, seÍão exigidos do licitante melhor classificado para flrns de
habilitação, nos termos dos.

6.6 HABILITAçÃOJURÍDICA

ó.6.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente
ÍegistÍado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos
de eleiçào de seus administradores.

6.7 REGI'LARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

6.7.1 Prova de inscrição no Cadasffo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.7.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

6.7.4 Prova de regularid ade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, denÍo do prazo
de validade, na forma da lei;

6.7.5 Prova de regularidade peÍante a Fazenda municipal do domicfio ou sede do licitante, dentÍo do
prazo de validade, na forma da lei;

6.7.6 PÍova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstÍe cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei, dentro do prazo de validade;

6.7.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade;

6.7.8 Declaração do cumpÍimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal.

6.8 QUALTFTCAçÃOrÉCr.nC.l,

6.8.1 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de dircito público ou privado, que
comprove que o (a) licitante fomece ou fomeceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto
deste Termo de Referência, atÍavés do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no minimo
50% (cinquenta por cento) da quantidâde estimada dos itens. Somente serão considerados válidos os atestados
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente;

6.8.1.1 Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá promover
diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 64 da Lei 14.133/2021.

6.8.1.2 A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro funcional, pelo menos 0l (um)
Nutricionista devidamente registrado no Conselho Regional de NutriÇão:
A compÍoyação de vinculação ao quadro do Nutricionista da licitante será feita:
a) para sócio, mediante a apresentação do contÍato social ou estatuto social e aditivos.
b) para diÍetor, mediante a apresentaçâo da ata da eleição e posse da atual diÍetoÍia, devidamente registrada
junto ao órgão competente
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6.3 Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçâo.

6.6.2 AutoÍização para o exercício da atividade a ser contratada, q!@dpl4bi!d.
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c) se o NutÍicionista não for sócio e,/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida
apresentação da côpia da Cârteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente as

Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a tegislação civil comum.
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6.9 QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

6.9.1 Balanço patrimonial, demonsrração de resultado de exercicio dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registÍado na junta comercial da sede da ücitante,

acompanhado dos teÍmos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados

na Junta Comerciâl - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha

transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com visras aos compromissos que terá de

assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (üês) meses da data de apÍesentação da propostâ;

6.9.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço PatÍimonial e DemonsÍações Conüíbeis assim

apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertuÍa e de encerÍamento do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especiflrcamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n". 6.404/76:

registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede ou domicíüo da licitante; ou publicados na imprensa

oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que estejâ situada a sede da

companfria; ou, ainda, em jomal de grande ciÍculação editado na localidade em que esti a sede da companhia;

c) Sociedades simples: Íegistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas paru as sociedades

empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta ComeÍcial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apÍesentação de balanço patÍimonial
de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proflrssional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos rlo item 6.9.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica teÍ
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.9.3 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item ó.9.3., no mínimo: balanço patrimonial e
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento do livro diário).

6.9.4 As cópias deveráo ser origiaárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

6.9.5 A empresa optante pelo Sistema Público de Esdituração Digital - SPED poderá apÍesentálo na forma da
lei.

6.9.6 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item ó.9.2. engloba (confoÍme Acôrdão

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do DecÍeto N" 9.555,
de ó de novembro de 2018);

6.9.7 OBSr: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicâs náo sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022, de 22 de
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janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l' do Decreto N'9.555, de ó de novembà

ó.9.8 As cópias deverão ser orighárias do Livro Diário constante do SPED.

de 2018)

6.9.9 A Escrituração Digital deverá estar de acoÍdo com as Instruçôes Normativas (RFB n' 142012013 e RFB

n' 1594) que tÍatam do Sistema Público de Escrifuração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o

site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstÍuçÕes Normativas da RFB, bem

como o que determina a Jurisprudência no Acôrdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Milistro Valmir
Campelo.

ó.9.10 Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade hnanceira as empÍesas deverão

apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados

pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboraçào, sendo qualificadas apenas as que forem

consideradas solventes. Para isso seÍão uti.lizadas as seguintes definições e formulaçÕes: a boa situação financeira,

será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>l), Solvência Geral (ISG),

maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (lLC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantes da

aplicaçáo das fórmulas:

LG = Ativo CiÍculante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo PÍazo

LC = _Ativo Circulante_
Passivo Circulante

ó.4.t0. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário-
TCU I Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis
no cuno do exercicio seguinte para liquidar suas obÍigaçÕes, com vencimento neste periodo.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos
realizáveis a cuno prazo, paru fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Conente:

Maior que l: Resultado que demonstÍa folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações

Se igual a l: Os valores dos diÍeitos e obrigaçÕes a curto pÍazo são equivalentes.

Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçÕes a curto prazo, caso fosse
preciso.

c) O indice de Solvência Geral (ISG) expÍessa o grau de garantia que a empresa dispÕe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Pata os três
índices colacionados (ILG, ILC, sG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeta

Rua llídio Sampaio,2l?L, Centro, lcó, Ceará, CEP 53.430-000
CNPJ n.' 07.669.68210001-79 - Telefone: (88) 3551-1508

SG = _Ativo Total_



93IÊ,ã3' 
". tzrco

(o que demonstraria um equilíbÍio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resul

em tese, seria â condição da empresa. Mâs há exceções.

Justifrca-se tal exigência, tendo como base os meios tecnicos, usuais e costumeiros de apücabilidade destas

formulas, e assim, flrcando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da

capacidzde econômico-filanceira do (a) empresa (s) paÍicipante (s) na perspectiva de execuçâo de um possível

flrturo contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a

saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acótdão 5026/2010-Segnda

Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

ó.9.11 Patrimônio Liquido igual ou superior a l0o/o (dez por cento) do valor estimado para a contratação,
devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial exigido no item 6.9.1;

6.9.12 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro de
prazo de validade;

6.9.12.2 GaÍaatia íla PÍoposta: Será exigido o recolhimento referente a l% (um por cento) do estimado para

contrataçáo a títuto de garantia de proposta, no valor de R$ 18.202,60 (dezoito mil duzentos e dois reais e

sessenta centavos), recolhida em nome da Prefeirura Municipal de lcó/CE. devendo ser encaminhada no ato do
cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema. Devendo a empÍesa optar pelas seguintes

modalidades:

a. Cauçáo em dinheto ou titulos da divida pública;

b. Seguro-garantia;

c. Fiança bancária

d. Título de capitalrzàçáo custeado poÍ pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei n'
14.770, de 2023).

6. IO DECLARAÇÔES COIELEÀ,ENTARES DE APRESENTAÇÃO OBR]GATÓRIA:

ó.10.1 DeclaÍação de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Ler n' 8.213/1991.

6.9.12.1 Na ausência da CeÍidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comproyaÍ a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recupeÍação, nos termos do ârtigo 58 da Lei 14.112/20201' ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo
164, § 5'da lei 14.112/2020.

6.10.2 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralídade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das pÍopostâs.

ó.10.3 Em se tÍatando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3" da Lei
Complementar Federal no 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo diploma
legal.

ó.11 Os documentos exigidos para flms de habilitaÇão serão apÍesentados por meio eletrônico, via Sistema
BBMNET.

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apÍesentação dos originâis não-
digitais;
6.11.2 Na hipótese de o documento não constd expressamente o prazo de validade, este deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na
ausência de tal declaração ou Íegulamentação, o documento seÍá coosideÍado válido pelo prazo de UO , a
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(sessenta) dias, contados a paÍtil da data de sua emissão, quando se tratar de documen
habilitação fiscal e econômico-flrnanceira

6.12 Eventual inabilitaçâo do licitante será considerada para fins de apuÍação da veracidade das informações
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art.63, I, da Lei n"
14.133/2021.

ó.13 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.15 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de di.ligência:

6.15.2 Atualizâção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostasi
6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçâo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
regisbada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para flrrs de habilitação e classificação.

ó.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a ap]uJação de uma proposta que
atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeüo(a) observará o disposto no aÍt. 165
da Lei no 14.133, de 2021.

7.2 O prazo paru apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇâo ou de
lawatura da atz. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitântes, os quais poderão apresentaÍ
contrarazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos
elementos ildispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaraçáo de vencedor, sob pena de
preclusão.

'7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o(a)
Pregoeirc(a) dar provimento ou negar o mesmo.

7.4 Os recursos deveÍão ser encaminhados em campo próprio do sistema

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profeddo a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

1.6 Os Íecu6os interpostos fora do prazo não serão conhecidos

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridâde competente.

8 DAS INFRAÇÓES ADMIMSTRATTVAS E SANÇÔES

8.1 Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

8.1.1 deixar de entregaÍ a documentação exigida parâ o certame ou não entÍegar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo,/a pregoeto/a durante o certame;

Rua llídio Sampaio,2L3l, Centro, tcó, Ceará, CEp 63.430-000
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ó.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
drgital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

ó.15.1Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apuÍar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
especial quando:

não mantiver a
íica

8

8

8

8

8

8

2.1
2.2
2.3

não enviaÍ a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou aPós a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
iajustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amosEa;
apÍesentar pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

2.4
2.5
3

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a âta de registro de preço, ou a aceitat ou
retiraÍ o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido Pela Administração;

8.1.4 apÍesentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação
8.1.5 fraudar a licitação
8.1.ó comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando:

8.1.ó.1 agir em conluio ou em desconformidâde com a lei;
8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.ó.3 apresentar amostra falsiflrcada ou deteriorada;

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n." 12.846,de2013.

8.2 Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a AdministÍação podeú, gaÍantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudica!írios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1 advenência;
8.2.2 multai
8.2.3 impedimento de licitar e contratâÍ e
8.2-4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mofivos
determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua Íeabilitação peÍant€ a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

8.4 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e conÍatar e declaração de hidoneidade, bem como a

sânção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido
processo legal, obedeceráo ao prazo de defesa previsto nos ans. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

8.5 A recusa injustihcada do adjudicatário em assinar o conÍato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retiraÍ o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela AdministÍação, caracterizzÍit o descumprimento
total da obrigação assumida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1 Qualquer pessoa é paÍe tegítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o
pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2 A Íesposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ohcial no
prazo de aÍé 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioÍ à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento podeÍão ser realizados na forma eletrônica, via
Sistema BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnação, será dehnida e publicada nova data para a realização do certame

IO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classihcado terá o prazo de 05 ( as,

contados a panir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontÍa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas na
Lei r" 14.133, de 2021.

Rua llídio Sampaio,2l3L, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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8.3 Na aplicação das sançô€s serão considerados os elementos previstos no art. 156, § l', da Ler 14.133/2021.
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10.2 O prazo de conyocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, medi
licitante mais bem classficado ou do fomecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justiírcativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital
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10.4 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de PÍeços quantas foÍ€m necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

i0.5 O preço registrado, com a indicação dos fomecedoÍes, seÍá divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

10.ó A existência de pÍeços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração â contratar, facultadâ â Íealizaçâo de licitação especíhca para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
hca facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

IO. DAS trYFNÁÇÓES ADMIMSTRATTVAS E SANÇÓES

10. l. Comete infraçáo administÍativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

10.1.3. não celebrar o contÍato ou não entregaÍ â documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusaÍ-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ata de Íegistro de pÍeço, ou a aceitar ou
Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração íalsa
durante a licitaÉo
l0.l .5. fraudar a licitação
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando:

10.1.ó.1. agr em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.ó.2. induzir deliberadâmente a erro no julgamento;
I 0. l.ó. 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a ÍiustÍar os objetivos da licitaçâo
10. I .8. pÍaticar ato lesiyo previsto no art. 5" da Lei n.' 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na [-ei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garar,tiü a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e,/ou adjudicatiirios as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civi.l e criminal:

10.2.1. advenência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitâr e contÍataÍ e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própriâ âutoridade que apl

Rua llídio Sampaio,2l3,., Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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a penalidade
lcou

10. 1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualqueÍ documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofenado ou apôs a negociâção;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10. L2.4. deixar de apresentar amostÍai
l0.l.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a rzt.rreza e a gÍayidade da infraçâo cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concÍeto
10.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administrâção Pública

10.4.1. Para as inÍlações pÍevistas nos itens ll.1.i; ll.l.2ell.1.2,amultaseráde0,5o/oa 150/o do valor
do contÍato ücitado.
10.4.2. PaÍa as inftações previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5; i1.1.ó; 11.l.7ell.l.8,amultaserádel5/oa
30% do valor do contÍato licitado,

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conÍataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quirze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

administrativas relacionadas nos itens I l.l.l; 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justihcar a imposição de penalidade
mais glave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdminisÍação Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Icó, pelo prazo miíximo de 3 (tÍês) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaÍação de inidoneidade para licitar ou conftatar, em
decorrência da prátíca das inftações dispostas nos itens ll.l.4; ll.l.5; 11.1.6; 11.1.7 e ll.l.8, bem como pelas
infrações administrativas preyistas nos itens l1.l.l; 11.1.2 e ll.l.3 que justifiquem a imposiçâo de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ, cuja duração observará o prazo previsto no art.
15ó, §5', da Lei n.' 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou rettar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3,
caÍadeizaút o descumpÍimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotoÍa da licitação, nos teÍrnos do art. 45, §4" da IN
SEGES/ME n." 13, de2022.

10.10. A apuÍação de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais sewidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paru, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as proyas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de ticitar e contratar, contado dâ data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiveÍ
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recuÍso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou conhatar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terã.o efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sançÕes preyistas neste edital não exclui, em hipótese algumâ, a obigaçáo de reparação
integral dos danos causados

10.3.5. a implantação ou o apeÍfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5oÂ a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oÍrcial.

Rua llídio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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3ií 2Flr12 DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
Rubíicô

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente Eansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estâbelecido, desde que não hajâ comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaÍão o horário de

Brasília - DF.

12.4 A homologação do Íesultado desta licitação não implicará direito à contratação

12.5 As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o hteresse da Administraçáo, o principio da isonomia, a flrnalidade

e a segurança da contrataÉo.

12.ó Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentaÉo de suas pÍopostas e a AdminisÍação
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e iacluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçâo.

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍtará o afâstamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

12.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitaçôes encontÍa-se disponível aos interessados no
Portal www.novobbmnet.com.br.

12.10 Dúvidas ou esclaÍecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET LicitaçÕes podem ser obtidas
nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whasapp, telefone e chat disponiveis
no P oftal www. novobbmna. com. br.

l2.l t Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

12.12 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegÍa, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP),
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de tcó, endereço eletrônico
httos: / / www.ico.ce.oov.br/licitacao.pho e no Portal de Licitaçôes dos Municipios do TCE-CE, endereço eletrônico
httos: / / munici?iosJicitacoes.tce.ce.oov.br / .

12. 13 Quaisquer hformâções podeÍão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da Prefeitura de Icó, situada
na Rua Francisca Alves Moraes, S/N, CentÍo Administrativo de Icó, Bairro Gerência CEP: 63.430-00, ou pelo
e-mail: licitacaoíd ico. ce. gov. br

12. 14 Integram este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguhtes anexos

12.14.1 ANEXO I - Termo de Referência:

12.14.2 ANEXO II - Modelos de Declaraçóes;

a) Declâração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da ConstituiÇão FedeÍal;
b) Declaração de que suas pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constifuição Federal;
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12.14.4

12.14.5

DeclaÍaçào de que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa *rn a"r,6ffÉl? fl§ra
reabilitado da PrevidênciaSocial, prêvistas no aÍ. 93 dalei n' 8.213/ l99l; 9 ...'-,: -')

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 1 
""' ALi)4#i;-

ANExo w - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO V - Modelo de PÍoposta de Preços Ajustada (Ficha Técnica).

Icó - CE, 28 de fevereiro de 2025

Luciano
Ordenador de Despesas da de Administração e Finanças
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TERMo DE REFERÊNCIA

( Cotrforme Documerto A rexo)
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TER]\TO DE REFERÊNCIA --mbrica
I. OBJETO:

I.1. RECISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES

SERVIÇOS DE COFFE BREAK, REFEIÇÔES E QUENTINHAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARTAS DO MUNICÍPIO DE ICO.CE.

DE

AS

2. DESCRIÇAODANECESSIDADE:

O município de Icó, enquanto órgão público necessita realizar ações corporativas, tais

realizações acontecem por meio de execuções das secretarias demandantes. No caso em comento, â

prefeitura municipal dispões de estrutura administrativas composta por órgãos desconcentrados, os

quais demandam ações do tipo: Palestras, Mesas-redondas, Congressos, Convenções, Feiras,

Roadshows, Bootcâmps, Treinamentos, cursos e etc.

Dentre as entidades demandantes, constam: Centro de Operações de Trânsito -

COTRÁN, Sistema de Abastecimento Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAÂE,

Desenvolvimento Econômico Cultural e Turismo, Gabinete, Administraçâo e Finanças,

Assistência Social, Superintendência Municipal de Defesa do Meio Ambiente - SUDEMA,

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, Agricultura e Recursos Hídricos, Segurança

Pública e Cidadania, Esporte, Saúde, Educação, Procuradoria e Controladoria.

Outrossim, as demandantes requerem a disponibilidade de acomodações, instalações,

alimentação e etc. Em se tratando especificamente da alimentação, é importânte que haja serviço de

disponibilidade ágil, e com qualidade. Não obstante, as secretarias não dispõem de profissionais

para preparar os serviços de alimentação para quantidades de público elevadas presentes nos

eventos supracitados.

Assim como também não detém de equipe habilitada para confeccionar serviços de

coffe-break's e outras variedades de alimentos a contento do esperado pela administração.

Logo, os órgãos acima descritos encontram-se com o problema de disponibitização de

alimentação pronta em tempo hábil para os eventos. Tal ação é importante para a imagem da

organizaçào, por conseguinte a qualidade do buffet influencia na percepção dos participantes em

relação à organização do evento. cabe destacar também que um cardápio variado e bem planejado

reflete organização e preocupação com os detalhes.

Além disso, quando não bem nutridos, os participantes poderão ter um ineficiente

aproveitamento das apresentações, devido â contribuição cognitiva dos participantes que se

beneficiam do serviço de alimentação.

Rua llídio Sampaio,2L?L, CentÍo, tcó, Ceará, CEp 63.430-OOO
CNPJ n.' 07.669.6a21OOO1-79 -Íelefone: (88) 3561-1509
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3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, VALORES E OSTTCTTIC,I.çÃQ

SERVIÇOS:

Rua llídio Sampaio,zLlL, CentÍo, tcó, Ceará, CEp 63.430-OOO
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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COFFE.BREAKS: CAFE,

LEITE, BOLO, SUCO,

TAPIOCA, QUEIJO,

BOLACHA, SALGADO,

ACHOCOLATADO,

FRUTAS E OUTROS.

oz)
OO OO

ô]
O O c O

ô]
OO O

N
O a OO

OO O Ç
C C

O
Õ]

2

REFEIÇOES: TIPO I

ARROZ BRANCO À

GREGA, OU BAIÃO,

FEIJÀO, MACARRÃo,

PURÊ, VERDURAS,

FAROFAS, CARNE

(BOVIINA, OU FRANGO)

SUCO OU

REFRIGERANTE (SERVIR

NO ESTABELECIMENTO

DO FORNECEDOR OU

EM LOCAL INDICADO

PELA CONTRATANTE).
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QUENTINHAS: ARROZ,

FEIJÃO OU BAIÀO,

MACARRÃO, CARNE (

BOVINA OU FRANGO)

VERDURA, FAROFA,

SUCO OU

REFRIGERANTE

(CONTENDO NO MÍNIMO

7OOG, SERVIDA EM

EMBALAGEM DE

ALUMiNIO OU ISOPOR

DESCARTÁVEL).

t--,1
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CAFE DA MANHÃ,

CACHORRO QUENTE

(PÀO, SALSICHA E

CARNE), HAMBÚRGER

(PÀO QTIENTE, CARNE,

QUEIJO E TOMATE),

TAPIOCA, SUCO DE

FRUTA OU CAFE.

z
f,

C

5

LANCHE: I PAO DO TIPO

HOT-DOG RECHEADO

COM MOLHO DE

SALSICHA OU FRANGO,

REFRIGERANTE OU

SUCO COM 350 ML

ol c -C O
C

\o

3.1 A definiçào dos quantitativos e baseada no levantamento feito pelas diversas secretarias,

tendo em vista a necessidade do objeto.

3.2 caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transport e, c:dÍga,

descarga e montagem dos materiais necessários para logística (louças em geral, mesas, cadeiras e

toalhas) para a execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais âtos.

3.3 Caso o objeto nào esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretâria Soticitante

não o aceitará e lawaná termo circunstânciado do fâto, que deverá ser encaminhado à autoridade

superior, sob pena de responsabilidade.

Rua llídio Sampaio,2131, Centro, tcó, Ceará, CEp 63,430-000
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - TeleÍone: (88) 3561-1508
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3.5 A Pesquisa de Preços foi realizada pelo Setor de Compras, considerando os parâmetros dos

aÍ. 5', §l', da instrução Normativa SEGES/ME N" 65 de 7 de julho de 2021, prioritariamente,

foram consultados os preços através do sítio, "precodereferencia.m2atecnologia.com.br". uma

ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e ou

homologadas realizadas pela administração pública. Após insucessos nos portais, o valor foi obtido

através de pesquisas com fomecedores cadastrados no banco de dados deste municipio.

4. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:

4.1. A Licitaçâo fundamentar-se-á nas Leis:

Lei Federal n" ll4.l33l2l e suas alterações;

a) Lei Complementar n" 12312006 e suas alterações; e

b) Decreto Municipal de n' 0612024 de 19 de fevereiro de 2024

t DO MODO DE DISPUTA:

MODO DE DISPUTA: ABERTO

MODALIDADE DA LICITAÇAO:

Pregào (MENOR PREÇO)

óncÂo GERENCIADoR:

Secretaria da Administração e Finanças

5.1

6.

ó.t.

7

7 .'t.

E. DESCRTÇÃO nl SOIUçÃO COMO UM TODO:

8.1. Os inleressados em participar deste ceÍame deverão possuir equipamentos e instalações

no perímetro urbano do Município de Icó/CE, e ter capacidade para aÍender a demanda solicitada

por cada entidade contratante, de no mínimo 100 refeições simultaneamente. Tal exigência se faz

necessária tendo em vista â obtenção da proposta mais vantajosa para o município de I0ó/CE.

8.2. A exigência da distância máxima prevista no item anterior, da localização da sede da empresa

a ser GoNTRATADA até a sede da CoNTRATANTE se dá em ràzão ser feita a entrega de

alimentos prontos/preparados, e os mesmos devem chegar ao local entrega e consumo frescos e de

boa qualidade. Alem disso tal medida permite a fomentação de do comércio local.

8.3. A restrição, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal n' 14. 133/21, já que

o inc. I, do art. I I do diploma em exame, apresenta que não sâo admitidas restrições que sejam
Rua tlídio Sampaio, 2131, Centro, tcó, Ceará, CEp 53.430-OOO

CNPJ n.' 07.569.682/0001-79 - Tetefone: (88) 3561-1508

3.4 O valor estimado para este objeto é de RS 1.820.260,60 (um milhão oitocentos e

duzentos e sessenta reais e sessenta centavos).
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irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinàcia de tal

condição, considerando a área geográfica, temos um leque considenivel de licitantes aptos a

fomecerem os serviços à Prefeitura Municipal de Icó/CE.

8.4. Obrigações da contratada.

a) Dispor de garçons padronizados para identificação;

b) Servir a alimentaçào em jogo de talheres;

c) Servir alimentação com produtos de qualidade e validade para o consumo humano;

d) Não est i impedida de contratar com a administração pública;

e) Efetuar a entrega dos itens e realizar os serviços descritos em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no termo de referência e seus anexos e em sua proposta, nas

quantidades e valores pactuados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

g) Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocoÍrer na entrega do objeto e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

i) Manter durante a execução do objeto, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na contratação;

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo

prontamente a quaisquer reclamações;

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto

contratado;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto da presente

contratação l

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais,

comerciais, taxâs, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia;

8.4 Neste sentido, decidiu-se por invocar o institr.rto da contrâtação por meio do pregão eletrônico

para contratação do objeto almejado e suprir a lacuna existente. para que a contratação seja bem

sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Secretaria, a contratada deverá ser capaz de executar

o objeto especificâdo neste documento, de acordo com as ordens de fomecimento recebidas.

Rua llídio Sampaio,2f3].', Centro, lcó, Ceará, CEp 63.430-OOO
CNPJ n." 07.659.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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9. REeursrros na coNrurlçÃo: RubÍica

\
9.1. Para a contrâtâção pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n' 14.13312021:

9.2. Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do

paragrafo único, do art. 6', inciso XIII da Lei n' 14.13312021, uma vez que as especificações

adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempeúo

e qualidade dos itens que as Unidades Requisitantes pretendem adquirir;

9.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da contratânte, conforme

estabelecido em Ordem de compra, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

9.4. As contratâdas deverão fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para neúuma outra empresa ou instituição de qualquer

nahtreza;

9.5. Compra com aquisição remunerada de bens ou materiais para fomecimento de forma parcelada;

9.ó. Não havená exigência de garantia de execução para a presente contratação;

9.7. Prazo para recebimento provisório e defrnitivo, bem como critérios de pâgamento serão

detalhados neste Termo de Referência no Item I l.
9.8. Seú de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105, 106 e t07 da lei

14.13312021, respeitando a vigência miíxima de l0 (dez) anos, desde que seja comprovado a sua

vantajosidade e que os serviços teúam sido prestados com eficiência e qualidade;

9.9. Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitaçào,

termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos

complementares, conforme o caso.

9.10. Será exigido o recolhimento referente a l% (um por cento) do estimado pam contratação a

título de garantia de proposta, no valor de R$ 1E.202,60 (dezoito mil duzentos e dois reais e

sessenta centâvos), recolhida em nome da Prefeirura Municipal de Icó/CE, devendo ser

encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema.

Devendo â empresa optar pelas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia;

c. Fiança bancriLria

d. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor totâI. (lncluido

pela Lei n" 14.770, de 2023).

Rua llídio Sampaio,2L3L, Centro, tcó, Ceará, CEp 63.430-OOO
CNPJ n.' 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1s08



9.11. Os interessados em participar deste certame deverão possuir equipamentos e Instalaçôéil

no perímetro urbano do Município de Icó/CE, e ter capacidade para atender a demanda

solicitada por cada entidade contratante, de no mínimo 100 refeições simultaneamente. Tal

exigência se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o

município de Icó/CE.

IO. MODELODEGESTÃODOCONTRÂTO:

10.r. RoTINA DE FISCALZAÇÀO CONrnArUeL.

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14. 133i2021, aÍ. I 15, caput).

10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substinrtos (L ei n" 14.13312021, art. I 17, câput).

10.1.3.1. O fiscal do contrato anotatií em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. I17, § 1).

10.1.4. O fiscal do contrato informanâ a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a sinração que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.133/2021, art. I 17, §2').

10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021, art.

119).

10.1.6. O contratado sená responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razào da execução do contrato, e não excluirá nem reduzini essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamealto pelo contratante (Lei n. l4.l33l212l, aí. 120).

10.1.7. Somente o contratado seú responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n. 14.133/2021, art. l2l, caput).

10.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encârgos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferini à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, §1.).

10.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, ari.44, §2.).

rco

Rua llídio Sampaio,2!3t, Centro, tcó, CeaÍá, CEp 63.430-OOO
CNPJ n." 07.669.582/0001-79 - Tetefone: (88) 3561-1508

,:"#



rco
10.1.9. O órgão ou entidade podeni convocar representante da empresa para adoção de prov

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3).

bíic a

las

II. DOPAGAMENTO:

ll.l Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da

Secretaria / órgão demandante que atestará a execução do objeto contratado.

ll.2 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria / órgão demandante o pagamento será

efetuado até o 10" (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A).

I1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prÍrzo para

pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contrâtânte.

12. PERTODO DE ITGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:

12.1. Será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os artigos 105, 106 e 107 da lei

14.133/2021, respeitando a vigência máxima de l0 (dez) anos.

13. DOPRAZOELOCALDAENTREGA:

13.1 . O objeto deverá ser entregue/executado no przvo de 03 (três) dias úteis, a partir da emissão da

ordem de compra,/serviço.

13.2. O endereço seni disponibilizado pela Secretaria em até 48 horas da entrega dos serviços.

13.3. O prazo de entrega/execução do objeto pode se dá de forma parcelada conforme a demanda, a

paÍir da emissão da ordem de compra/serviço.

Icó/CE, I I de fevereiro de 2025

Rua llídio Sampaio,2L3,., Centro, lcó, Ceará, CEP 53.430-000
CNPJ n." 07.659.682/0001-79 - Telefone: (88) 3551-1508

rI. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

I l.l. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)

órgâo(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada

quando da lavratura do contrato.
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ANExo tr - MoDELos DE DECLAT,{ÇÔES

Razão Social e ou Nome) 

-, 

CNPJ e ou CPF n' sediada (endereço

inciso XXXIII do an. 7o da Constituição Federat de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

.em de de

(Nome e NúmeÍo Carteira de ldentidade do Declarante)

Ru nca

completo) Declaro (amos) paÍâ -todos os hns de direito, especificamente paÍa

participaiao ae ticitação na modatidade de PREGÃO ELÉTRÔMCO (N" DO PREGÃO ELETRÔMCO), sob

às penas da lei, que não Íealiza trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a panir de quatoze anos, nos termos do

DECLAITAÇÃO DE QUE SUAs PROPoSTAS EcONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE
DoSCUSToSPARAATENDIMENToDoSDTREIToSTRABALIIISTASASSEGURADoSNA

CONSTITUIÇAO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) 
--, 

CNPJ e ou CPF n' 

-=- 
sediada (endereço

completo) Declaro (amos) paÍa 
^todos 

os fins de direito, especihcamente para

puni.ipaçao a. li.itação na modalidade de PREGÃO ELÉTRÔNICO (N" DO PREGÃO ELETRÔMCO), sob

às penãs aa tei, que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos Para atendimento dos direitos

traúalhistas assegurados na Constiruição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas inftalegais, nas convenÇÔes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

em de de-

§ome e Número Carteira de ldentidade do DeclaÍante)

P6ç1AII.,,TçÃO DE QUE CIJMPRE AS EXIGÉNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA

ôoru prricÉNclA E PARA REABILITADo DA PREvIDÊNcIA socIAL

(Razão Social e ou Nome)
completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para

de ticitação na modalidade de PREGÂO ELETRôl.Ilco (N'Do PREGÃo ELETRÔMCo), sob

as penas da lei, que cumprimos as exigências de reserva de cargos

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n'8.213/1991.
para pessoa com defrciência e para reabilitado

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.; as declarações deverão set emitidas cm papel timbrudo da êrnprcta prc?orrerrt c catimbads com o aúmem do

CNP,I.

Rua llÍdio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.' 07.669.582/0001-79 - TeleÍone: (881 3561-1508

CNPJ e ou CPF n' sediada (endereço

DECLARAÇÃO DO CI]MPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXItr DO ART. 7'DA
CONSTITIIIÇÃO FEDERAL

participação

em-de-de-
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Aos _ dias do mês de _ de 2025, a Prefeitura Municipal de Icó, Estado do Ceará, através da Secretaria de

Admini§tração e Finanças, inscrita no CNPJ N" 07.669.682/ OOOI-79 (Órgão Gerenciador), neste ato

Íepresentado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Sr.(a) Luciano Alves Marques, considerando o julgamento da

licitação na modatidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições pÍevistâs no edital de licitação, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei no 14.133, de l" de abri.l de 2021, to Decreto Municipal n' 06/2024 de 19 de

fevereiro de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir:

Rubrica

ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'
Pregão Eletrônico n'
Processo no

I. DO OBJETO

l.l. A pÍesente Ara rem por objeto o REGISTRO DE PRIçO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES DE SERViÇOS DE COFFE BREAK, REFEIÇÔES, E QUENTINHAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DMRSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE ICO-CE, anexo ao Edital do

Pregão Eletrônico no _, que é parte integrante desta Ata, assim como as pÍopostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÓES E QUANTITATTVOS.

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades de cadâ item, fomecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ÓRGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O óÍgão gerenciador seÍá a Secretada de Administração e Finanças

4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. t. Durante a yigência dq ota, os órgãos e as ettidad* da Àdmhistração Pública federal, estadual, distital e municipal
que não participaram do procedimrnto de IKP poderão aderir à ata de registro de preços na mndição de nío participantet,

obsenados os seguintes lequisitos:

4.l.1. apreseítaçõo dejustificativa da wntagan da adesão;

4.1.2. cotsulta e qceitação prévias do órgão ou da eítidade gercflciadora e do fomecedor.

4.2. Após a autoriztçõo do órgão ou da eatidade gamciadora, o órgão ou entidade não participante delerá efetivar a

aquisição ou a contramção mlicitada em até novenu dias, obsettado o prazo de t igência da ata.

4.3. A adesão à ata de ÍegistÍo de preços por órgãos e entidades da AdministÍação Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exí$da paru fins de tÍansfeÍências volun!írias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de pÍograma ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do an. 23 da Lei n'
14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fxados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS

Rua llídio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
cNPJ n." 07.669 .682|OOOL-?9 -Telefone: (88) 3561-1508

Fornecedor razão social, CNPJ/MF contatos, re nte
Yalor
Unit.

Valor TotalUnidade QuantidadeEspecificaçâo
se

Marca
da noItem

I

ANEXO III _ MINUTA DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍtiÍ do
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5. I .1 . O contÍato decorrente dz ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prôprio
instrumento contÍatual e observará no momento da conúatação e a cada exercício itnanceto a disponibrlidade
de créditos oÍçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio

flrnanceiro.

5.1-2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contÍatação com os fomecedores registrados na ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de emPenho de despesa, autorização de

compra ou outÍo instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratuâl de qu€ trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de Íegistro de preços.

5.3. Os contÍatos decorrentes do sistema de registro de preços podeÍão ser alterados, observado o aÍt. 124 da

Lei n" 14. 133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes pan formalízação da

ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo ÍegistÍados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigaÍ nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.2. Mantíverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcação dos licitantes ou dos fomecedores

registrados na ata.

5.5. Para hns da ordem de classihcação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas Propostas
para o preço do adjudicaúrio antecedeÍão aqueles que mantiverem sua proposta original

5.ó. A habilitação dos l.icitantes que comporão a que se refere o ítem 5.4-2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de conEataÇão dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.ó.1. Quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.7. O preço Íegistrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da atâ de Íeg,istro de preços.

5.8. Após a homologaçeo da licitaçâo, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sançÕes pÍeyistas na Lei n' 14. 133, de 2021 .

5.8.1. O pÍazo de convocação poderá ser prorogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor conyocado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Adrninistração.

Rua llídio Sampaio, 2131, CentÍo, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07.669.68210001-79 - Telefone: (88) 3551-1508

5.4.2.1. Aceitarem cotaÍ os bens, as obras ou os sewiços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
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5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital
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5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registÍo de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no

edital ou no aviso de contÍatação, e observado o disposto no item 5.ó, observando o item 5.7 e subitens, hca

facultado à AdministraÇão convocar os licitantes Íemanescentes, nâ oÍdem de classihcação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

5.1l. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventuâl atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar parâ negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foÍam Íegistrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e hrmar o contrato nas condições ofenadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhoÍ condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigaÍá a Administração a contÍatar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. AITERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços regisrados podetão ser alteÍados ou arualizados em decorência de eventual redução dos

pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços Íegistrados, nas

seguintes situaçõês:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências i-ncalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do an. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legats ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisrados;

6.1.3. Nâ hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação dircta de cláusula de Íeajustamento
ou repactuaÉo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

ó.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contÍatação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios dehnidos para a

contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PRNçOS RTGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu pÍeço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
tiberado do compÍomisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admiristrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anteÍioÍ, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os ücitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ôrgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contÍatação mâis
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de Íedução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem frrmâdo contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

Rua llídio Sampaio,2l3í., Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07,669.68210001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no ítem '7 .2 e oo ttem 7 .2.1, o orgÃo ou entidade gerenciadora atualízará o preço

registÍado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

</f\
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7

oportunidade de diligenciarem negociaçao com vistas à alteração contÍatual, observado o
da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registÍado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor ÍequereÍ ao gerenciador a alteÍação do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7 .2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhaÍâ, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pacfuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de íato superveniente que inviabilize o preço

reg.istrado, o pedido será indeferido pelo ôÍgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprÚ as

obÍigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

preju2o das sançÕes previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicâvel

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do ÍegistÍo do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade geÍenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da contratâção mais vanEjosa.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem ltrmado

contÍatos decorentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, paÍa que

avaliem a necessidade de alteração contrafual, observado o disposto no art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021.

8. R-EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRXÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registÍo de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os óÍgãos ou as entidad€s particiPante§ e nâo

panicipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante paÍa óÍgão ou entidade PaÍticipante; ou

8.2.2. De ôrgão ou entidade paÍticipante paÍa óÍgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidâde gerenciadora que úver estimado as quantidades que pretende conffatar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgào ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no aÍt. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento sejâ feito entre óÍgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de regisro de preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Rua llídio Sampaio,213L, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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8.'7 . Na hipótese da compra centalizada, não havendo indicação Peto órgão ou pela entidade

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
u

ítcà
das

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
REGISTRADOS

LICITANTE I'ENCEDOR E DOS PR-EÇOS

9.1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

Administração sem j ustificativa Íazoável;

9.1.9. Não aceitaÍ manteÍ seu preço registrado, na hipótese pÍevista no arlJ'go 27, § 2", do Decreto n'
11.4ó2, de 2023:' oü

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 15ó da Lei n' 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção pÍevista nos incisos III ou Mo caput do aÍ. 156 da Lei n'
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podeÍá, mediant€ decisão fundamentada,

decidt pela manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contÍaditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamento dos preços tegistrados poderá ser rcalízado pelo gerenciador, em determinada ata d€

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

j ustificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g-4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registÍado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, §  ', ambos do DecÍeto n" 11.462'

de 2023.

IO. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplícação das Penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de pÍeços que,

convocados, não homaÍem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciâdor a apbcaçào das penalidades deconentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (aÍ. 7", inc. XIV, do Decreto n' I 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às conÍatações dos órgáos ou entidade paÍticipante, caso no qual caberá ao

ràspectivo órgào participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n' 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instaurâção de procedimento para cancelamento do registro do

fomecedor.

1I. CONDIÇÔES GERAIS

Rua llídio Sampaio,2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 53'430-000
CNPJ n.' 07.669.68210001-79 - Telefone: (881 3561-1508
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*o*rfu-'t l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entÍega e recebimento,

da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos--'
no Termo de Referência, anexo ao edital.

Paru fvmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos particiPantes (se

houver).

SIGNATÁRIOS:

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPT' Assinatura

DetertoÍ do Reg. de PÍeços Nome do Representante Cargo CPF AssinatuÍâ

Rua llídio Sampaio,2l3L, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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ANEXO TV _ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO u nca

CONTRATO N"

inscrita no CNPJ sob o n.'
Despesas, Sr(a)
empresa ..........

TERMO DE CONTRATO QI,JE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, ATRAVÉS DÀ
SECRETARIA DE , COM A
EMPRESA
SEGUIR SE DECLARA:

A PrefeituÍa Municipal de Icó, Estado do Ceará, através da Secretaria de

PARA O FIM QUE A

, neste ato represen tada por seu OÍdenador de

e seus anexos,
alteraçoes, e, ainda, outras leis

..., inscrita no CNPJ n"
representada por seu sócio administrador, Sr. , ao fim assinado,

dotavante denominada de CONTRÂTADA, de acordo com o Processo de PÍegão Eletlônico n'
, em conformidade com o que preceitua a Lei n" 14.i33, de 1' de abril de 2021, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçÕes a segui ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a

com endereço na Rua

, portâdoÍ do CPF n" .................

Ll- O pÍesente contÍato tem como fi.rndamento o edital do Pregão Eletrônico no

os preceitos do direito público, e a Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, com suas

especiais necessárias ao cumPrimento de seu objeto.

2.1- o presente contrato tem por objeto e a CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE COFFE

BREAK, REFEIÇÕES E QUENTINHAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
DO MUNICIPIO DE ICO-CE.

CLAUSI'LA SEGLINDA . DO OBJETO

CLAUSULA TERCEIRA - DO VAIOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de

RS_
CLAUSTJLA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal n'
14.t33/2t;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificat o Contratado por escrito da ocorrência de eyentuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua corÍeção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mâis adequadas.

4.5. Notificar o Conúatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em Parte, às suas expensas;

4.6. Exercer o acompanhamento e a Íiscatização dos sewiços, por servidor ou comissáo especialmente

designada, ânotando em registÍo próprio as fathas detectadas, iadicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

Rua llídio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63'430-000
CNPJ n." 07.659.6821OOOL-79 -Telefone: (881 3551-1508
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4.7. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valoÍ correspondente ao objeto executado, no pruroltEtli"u .
condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma fisico-fltnanceiro;

4.8. Aplicar ao Conúatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas demais

infrações administrativas sujeitas à fiscalização do ContÍatante;

4.9. Cientificar o óÍgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de [có para adoçáo das medidas

cabíveis quando do descumpÍimento de obrigações pelo Conftatadoi

4.10. Não ÍespondeÍ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercetos, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em deconência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.11. Previamente à expedição da ordem de serviço, verficar pendências, liberar áreâs e/ou adotar
providências cabiveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSI,LA QIJINTA - DAS OBRJGAçÔES DA CONTRATADA

5.1. CumpÍir todas as obÍigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as desPesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5-2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos neste Termo

Conúafual e na pÍoposta apÍesentada, â partir do recebimento da Ordem de Sewiço emitida pela Seoetaria de

AdministÍação e Finanças.

5.3. Manter durante toda a duração do conEato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de qualificação exigidas no Processo.

5.4. Atender à,s determinaçÕes regulares emitidas pelo hscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il,
da Lei n" 14.133/2021).

5.5. Providenciar a imediata corÍeção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou teÍceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida poÍ seus empregados e/ou Prepostos envolvidos na execução do

objeto contrâtual.

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiyer ciência da impossibilidade de realizaçAo ou

finalização do serviço no prazo estabetecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.

5.7. Os atÍasos ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o pr^zo de 48

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Administração e Finanças, náo serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheLo ou paÍente em linha reta, colateral

ou por ahnidade, até o terceiro grau, de dirigente do conüatante ou do Fiscal ou Gestor do conúato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n' 14.133/21i

5.9. Comunicar ao Fjscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto conÍarual;

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

úabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA SEXTA . SUBCONTRATAçÃO

ó.1. Não será admitida a subcontrataÇão do obieto ticitâtóÍio

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 - Será de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado conforme os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021,
respeitando a vigência máxima de l0 (dez) anos;

Rua llídio Sampaio,2l!t, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.2- O objeto do contrato seÍá Íecebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de 

-, 

de aqordo com o
Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apÍesentação da Nota Fiscal e Fatura corÍespondente. A
Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de 

-que

atestará a execução do objeto contratado.

Rubílca

t2.l- Eventuais alterações conüatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n"
14.133/2t;

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as paÍes contratantes poderão exceder o limite de 25olo

(virte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12..! RegistÍos que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n" 14.133/21.

CLÁU§ULA DÉCIMA.SEGLINDA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

12-1. Comete infração ãdministrativa o fomecedor que cometer quaisquer das inÍiações previstas no art. 155 da

Lei n" 14.133, de 2021.

12.2. O fomecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 ftcará
sujeito, sem prefuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes previstas no art. 15ó da Lei
14.133/21:

Rua llídio Sampaio,2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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8.2.CasoofaturamentosejaapÍovadoPelaSecÍetariade-,opagamentoseráeferuadoatéo
10" (décimo) dia útil após o protocolo da fatuÍa pela CONTRATADO(A).

8.3. Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos p€rtinentes à conffatação, ou, ainda,
circunstância que impeça a üquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira Pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobÍestâdo até que a ContÍatada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo

da situação, não acarretando qualquer ônus para a ConEatante.

CLÁUSIJLA NONA_ GARANTH DE EXECUçÃO

9.1. Não haveÍá exigência de garantia contÍatual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMÁ - DA FONTE DE RECURSOS

10.l- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária n' 

-; 

Fonte: 

-;
Elemento de Despesas no 

-.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

I I. l- Os preços são frrmes e irreajusúveis;

cLAÚsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERAÇÕEs cor.rrurulrs

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fomecedor;
c) Impedimento de licitar e contÍataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificaÍ a imposiçâo
de penalidade mais grave;
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d) DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, que impedirá o Íesponsável de licitaÍ
tres

penali
gtave.

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da peÍda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4. A aplicação das sanções pÍevistas neste Aviso de Contratação DiÍeta, em hipótese alguma, exime a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1- A rescisão contÍatual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateÍal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do aÍt
137 da Lei Federal n'14.133/21;

b) consensual, por acoÍdo entre as partes, por conciliação, poÍ mediação ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no pÍocesso licitatóÍio, desde que haja conveniência

da AdministÍação;

13.2- Em caso de Íescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n" 14.133/21, sem que haja culpa

do CONTRATADO, seÍá esta ÍessaÍcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contrafual de que trata o inciso I aÍÍ. 137 acaÍeta as consequências previstas no art. 139, hcisos I
a III, ambos da Leí n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCtr\,L{ QUARTA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÀO CONTRÂTUAIS

l4.l- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os pÍazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento deFrnitivo constam no Estudo Técnico Prelirninar e Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QIJINTA _ DA FISCAIIZAçÃO DO CONTRATO

15.1. A fiscalização do pÍesente contrato seÍá exercida por , matricula n"

</.\-/)
t,g,o

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m
anos e máximo de ó (seis) anos, b€m como nos demais casos que justifiquem a imposição da

representante da Secretaria de
competiÍá dirimir as dúvidas
AdministÍaçáo.

, nomeado mediante Portaria no 

-, 

ao qual
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PI]BLICAÇÃO

16.1- IncumbiÍá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos teÍÍnos e condiçÕes

previstas no art. 54 da Lei Federal n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCtr!íA SÉTtr\,IA _ DOS CASO§ OMISSOS

17.1. Os casos omissos seÍão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e PÍincipios geÍais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1- Dectaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo

entÍe elas celebradoi

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas neste processo.

Rua llídio Sampaio,2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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l4.l- Fica eleito o foro da Comarca de Icó, para conhecimento das questÕes relacionadas "o- àiur*í
Conúato que não forem resolvidos pelos meios adminisuativos.

E, assim, inteiÍamente acordados nas cláusulas e condiçÔes retÍo-estipuladas, as partes contrâtantes assinam o

presente instrumento, em duas vias, para que surtam §eus juridicos e legais efeitos.

Icó-Ce, de de 

-.

xxxxxxxxxxxx
Ordenador de Despesas da

Secretaria de

Nome do Representante da EmpÍesa
Nome da Empresa
CONTRATADA

CONTRÂTANTE

Rua llídio Sampaio, 2131, Centro, lcó, Ceará, CEP 53.430-000
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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ANEXO Y. MODELO DE PROPOSTA DE PR.EÇOS AJUSTADA (FICHA TÉCMCA)
ca

empresa com sede a

cidade Estado 

- 

Telefone
CNPJ/MF INSCRIÇÂO ESTADUAL , propôe ao MunicÍpio de Icó o

constante no objeto do Etlital dr PITEGÃo ELETRÔMCo (N' Do PREGÃo ELETRÔMCo), conforme

segue:

a) Considera como proposta, no valor total de R$ .................(valor poÍ extenso):

c) O prazo de entrega e (conforme previsto no edital)
d) O prazo de validad€ da proposta é de ó0 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante tegal o Sr. 

- 
portadoÍ da

CarteiÍa de Identidade RG n". _eCPF n." 

- 
residente à Rua 

- 
Bairro: 

- 
Cidade: 

- 
Estado: 

-CEP: 

- 
e-mail 

-. em de de 2025

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta dectaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

OBS.: o doatme*o deye ser enitido em papel timbrado da ernpresa prolroíeíte e caimbsda com o número do CNPJ,

Rua llídio Sampaio, 213L, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n." 07.569.582/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

o

=

TTEM DISCRIMINAçAO UNID MARCA OUANT \.R. I,]NTT YR, TOTAL
I

b) Condições de pagamento 

- 

(conforme edita[).


